
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA

LEI N.° 1765 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2015

“lnstitui no calendério oficial do Municipio de
Sidro/éndia/MS, o “Novembro Azul” més de reflexéo sobre
a importéncia da prevengéo ao céncer de pro'stata e dé
outras providéncias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIDROLANDIA/MS, usando das
atribuigées que Ihe séo conferidas por Lei, FAZ SABER, que a Cémara
Municipal de Sidroléndia, aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica instituido no calendério oficial do Municipio de
Sidroléndia o més de reflexéo sobre a importéncia da prevengéo ao céncer de
prostate, a ser celebrado anualmente no més de novembro, recebendo a
denominagéo de “novembro azul”.

Art. 2° - A instituigéo do “novembro azul" tem como objetivos:
l- Promover palestras, seminérios, campanhas, mobilizagoes

e outras atividades que permitem estimular a sensibilizagéo da populagéo
masculina acerca da importéncia de medidas preventivas na érea oncolégica e
também na saL'Jde em geral, disponibilizando conhecimentos essenciais ao
autocuidado;

Il— Dar maior visibilidade ao tema estimulando a prevengéo
entre a populagéo masculina, empregando recursos visuais de impacto;

|||- Contribuir para a melhoria dos indicadores relativos é
saflde do homem na cidade de Sidroléndia/MS;

lV- Ampliar o nivel de resolutividade das agoes direcionadas é
saUde do homem por meio de aooes integradas envolvendo a populagéo,
orgéos pl’Jicos e organizagées que atuam nessa a’rea.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicagéo.
Gabinete do Prefeito Municipal, aos nove dias do més de Novembro do
ano de 2015. /, 2
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"Deus seja Louvado”


